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FED DOS TRAB NAS IND DE ALIM DO EST S PAULO, CNPJ n. 62.651.468/0001-01, neste ato
representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRAB NAS INDS DE ALIMENT E AFINS DE ATA, CNPJ n. 43.756.659/0001-85, neste ato
representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE ARARAQUARA E
REGIAO, CNPJ n. 43.975.226/0001-10, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE ARARAS E LEME, CNPJ
n. 44.219.715/0001-05, neste ato representado(a) por seu ;
 
SIND. DOS TRAB IND. ALIM E AFINS DE AVARE E REGIAO, CNPJ n. 00.270.855/0001-32, neste ato
representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRAB NAS INDUSTRIAS ALIMENTACAO BARRETOS, CNPJ n. 51.808.293/0001-79,
neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE CAMPINAS (SITAC),
CNPJ n. 46.070.678/0001-41, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE CAPIVARI, RAFARD,
ELIAS FAUSTO, MOMBUCA, CONCHAS, PEREIRAS, LARANJAL PAULISTA E CESARIO L, CNPJ n.
46.927.182/0001-41, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS USINAS DE ACUCAR,NAS INDUSTRIAS DE SUCO
CONCENTRADO,DO CAFE SOLUVEL,DOS LATICINIOS E DA ALIMENTACAO DE CATANDUVA, CNPJ n.
56.365.612/0001-32, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS ASSALARIADOS NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO DE FRANCA E REGIAO, CNPJ n. 47.985.734/0001-30, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E AFINS DE ITAPIRA, CNPJ
n. 57.487.332/0001-60, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRAB.IND.DE ALIMENTACAO AFINS DE JAU REGI, CNPJ n. 49.895.550/0001-05, neste
ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE JUNDIAI E REGIAO,
CNPJ n. 50.952.035/0001-07, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA, CNPJ
n. 51.475.408/0001-50, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO TRABS NAS INDS DE ALIMENTACAO E AFINS DE MARILIA E REGIAO, CNPJ n.
51.508.232/0001-96, neste ato representado(a) por seu ;
 
SIND.DOS TRAB.NAS INDS.DE ALIMENTACAO E AFINS DE MATAO, CNPJ n. 60.246.956/0001-08, neste



ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA ALIMENTACAO E AFINS DE MOGI MIRIM E
REGIAO, CNPJ n. 52.781.333/0001-07, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA ALIMENTACAO E DO ACUCAR DE OLIMPIA
E REGIAO, CNPJ n. 00.807.997/0001-96, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE PIRACICABA, SANTA
BARBARA D'OESTE, AMERICANA, RIO DAS PEDRAS, SALTINHO, TIETE, CHARQUEADA, CNPJ n.
54.407.028/0001-77, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE PORTO FERREIRA,
CNPJ n. 55.191.373/0001-89, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRAB NAS IND DA ALIMENTACAO DE P PRUDENTE, CNPJ n. 55.334.247/0001-36,
neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DO ACUCAR E DA ALIMENTACAO DE
RIBEIRAO PRETO E REGIAO, CNPJ n. 55.978.050/0001-30, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE RIO CLARO, CNPJ n.
56.398.027/0001-39, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE SANTOS E REGIAO
(S.T.I.A.S.R), CNPJ n. 58.255.829/0001-15, neste ato representado(a) por seu ;
 
SIND TREB IND DE AFTMCCAMBGLPFS E ATIV AFINS DE SJC, JAC, CJ, ML, SBS, SB, P, U, C, SS, IB E
GUAR., CNPJ n. 60.209.707/0001-34, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO E REGIAO SP, CNPJ n. 56.359.243/0001-75, neste ato representado(a) por seu ;
 
SIND DOS TRAB NAS IND DE ALIMENTACAO TAUBATE CAC PINDA, CNPJ n. 72.307.457/0001-54, neste
ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE TUPA, CNPJ n.
51.517.613/0001-31, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRAB NAS IND DE ALIMENTACAO E AFINS DE VOTUPORANGA, CNPJ n.
56.364.540/0001-09, neste ato representado(a) por seu ;
 
E

SINDICATO DA INDUSTRIA DE CAFE DO ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ n. 47.463.062/0001-01, neste
ato representado(a) por seu ;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de setembro de
2022 a 31 de agosto de 2023 e a data-base da categoria em 01º de setembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) “CATEGORIA PROFISSIONAL
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ. OS MUNICÍPIOS
DESTE IC QUE NÃO ESTÃO SENDO REPRESENTADOS PELOS SINDICATOS CONVENENTES,



ESTÃO REPRESENTADOS PELA FEDERAÇÃO CONVENENTE DESTA CONVENÇÃO COLETIVA QUE
REPRESENTA OS MUNICÍPIOS INORGANIZADOS EM SINDICATOS”, com abrangência territorial em
Adamantina/SP, Adolfo/SP, Aguaí/SP, Águas da Prata/SP, Águas de Lindóia/SP, Águas de Santa
Bárbara/SP, Águas de São Pedro/SP, Agudos/SP, Alambari/SP, Alfredo Marcondes/SP, Altair/SP,
Altinópolis/SP, Alto Alegre/SP, Alumínio/SP, Álvares Florence/SP, Álvares Machado/SP, Álvaro de
Carvalho/SP, Alvinlândia/SP, Americana/SP, Américo Brasiliense/SP, Américo de Campos/SP,
Amparo/SP, Analândia/SP, Andradina/SP, Angatuba/SP, Anhembi/SP, Anhumas/SP, Aparecida
d'Oeste/SP, Aparecida/SP, Apiaí/SP, Araçariguama/SP, Araçatuba/SP, Araçoiaba da Serra/SP,
Aramina/SP, Arandu/SP, Arapeí/SP, Araraquara/SP, Araras/SP, Arco-Íris/SP, Arealva/SP, Areias/SP,
Areiópolis/SP, Ariranha/SP, Artur Nogueira/SP, Arujá/SP, Aspásia/SP, Assis/SP, Atibaia/SP,
Auriflama/SP, Avaí/SP, Avanhandava/SP, Avaré/SP, Bady Bassitt/SP, Balbinos/SP, Bálsamo/SP,
Bananal/SP, Barão de Antonina/SP, Barbosa/SP, Bariri/SP, Barra Bonita/SP, Barra do Chapéu/SP,
Barra do Turvo/SP, Barretos/SP, Barrinha/SP, Barueri/SP, Bastos/SP, Batatais/SP, Bauru/SP,
Bebedouro/SP, Bento de Abreu/SP, Bernardino de Campos/SP, Bertioga/SP, Bilac/SP, Birigui/SP,
Biritiba Mirim/SP, Boa Esperança do Sul/SP, Bocaina/SP, Bofete/SP, Boituva/SP, Bom Jesus dos
Perdões/SP, Bom Sucesso de Itararé/SP, Borá/SP, Boracéia/SP, Borborema/SP, Borebi/SP,
Botucatu/SP, Bragança Paulista/SP, Braúna/SP, Brejo Alegre/SP, Brodowski/SP, Brotas/SP, Buri/SP,
Buritama/SP, Buritizal/SP, Cabrália Paulista/SP, Cabreúva/SP, Caçapava/SP, Cachoeira Paulista/SP,
Caconde/SP, Cafelândia/SP, Caiabu/SP, Caieiras/SP, Caiuá/SP, Cajamar/SP, Cajati/SP, Cajobi/SP,
Cajuru/SP, Campina do Monte Alegre/SP, Campinas/SP, Campo Limpo Paulista/SP, Campos do
Jordão/SP, Campos Novos Paulista/SP, Cananéia/SP, Canas/SP, Cândido Mota/SP, Cândido
Rodrigues/SP, Canitar/SP, Capão Bonito/SP, Capela do Alto/SP, Capivari/SP, Caraguatatuba/SP,
Carapicuíba/SP, Cardoso/SP, Casa Branca/SP, Cássia dos Coqueiros/SP, Castilho/SP, Catanduva/SP,
Catiguá/SP, Cedral/SP, Cerqueira César/SP, Cerquilho/SP, Cesário Lange/SP, Charqueada/SP,
Chavantes/SP, Clementina/SP, Colina/SP, Colômbia/SP, Conchal/SP, Conchas/SP, Cordeirópolis/SP,
Coroados/SP, Coronel Macedo/SP, Corumbataí/SP, Cosmópolis/SP, Cosmorama/SP, Cotia/SP,
Cravinhos/SP, Cristais Paulista/SP, Cruzália/SP, Cruzeiro/SP, Cubatão/SP, Cunha/SP, Descalvado/SP,
Diadema/SP, Dirce Reis/SP, Divinolândia/SP, Dobrada/SP, Dois Córregos/SP, Dolcinópolis/SP,
Dourado/SP, Dracena/SP, Duartina/SP, Dumont/SP, Echaporã/SP, Eldorado/SP, Elias Fausto/SP,
Elisiário/SP, Embaúba/SP, Embu das Artes/SP, Embu-Guaçu/SP, Emilianópolis/SP, Engenheiro
Coelho/SP, Espírito Santo do Pinhal/SP, Espírito Santo do Turvo/SP, Estiva Gerbi/SP, Estrela do
Norte/SP, Estrela d'Oeste/SP, Euclides da Cunha Paulista/SP, Fartura/SP, Fernando Prestes/SP,
Fernandópolis/SP, Fernão/SP, Ferraz de Vasconcelos/SP, Flora Rica/SP, Floreal/SP, Flórida
Paulista/SP, Florínea/SP, Franca/SP, Francisco Morato/SP, Franco da Rocha/SP, Gabriel Monteiro/SP,
Gália/SP, Garça/SP, Gastão Vidigal/SP, Gavião Peixoto/SP, General Salgado/SP, Getulina/SP,
Glicério/SP, Guaiçara/SP, Guaimbê/SP, Guaíra/SP, Guapiaçu/SP, Guapiara/SP, Guará/SP, Guaraçaí/SP,
Guaraci/SP, Guarani d'Oeste/SP, Guarantã/SP, Guararapes/SP, Guararema/SP, Guaratinguetá/SP,
Guareí/SP, Guariba/SP, Guarujá/SP, Guarulhos/SP, Guatapará/SP, Guzolândia/SP, Herculândia/SP,
Holambra/SP, Hortolândia/SP, Iacanga/SP, Iacri/SP, Iaras/SP, Ibaté/SP, Ibirá/SP, Ibirarema/SP,
Ibitinga/SP, Ibiúna/SP, Icém/SP, Iepê/SP, Igaraçu do Tietê/SP, Igarapava/SP, Igaratá/SP, Iguape/SP, Ilha
Comprida/SP, Ilha Solteira/SP, Ilhabela/SP, Indaiatuba/SP, Indiana/SP, Indiaporã/SP, Inúbia Paulista/SP,
Ipaussu/SP, Iperó/SP, Ipeúna/SP, Ipiguá/SP, Iporanga/SP, Ipuã/SP, Iracemápolis/SP, Irapuã/SP,
Irapuru/SP, Itaberá/SP, Itaí/SP, Itajobi/SP, Itaju/SP, Itanhaém/SP, Itaoca/SP, Itapecerica da Serra/SP,
Itapetininga/SP, Itapeva/SP, Itapevi/SP, Itapira/SP, Itapirapuã Paulista/SP, Itápolis/SP, Itaporanga/SP,
Itapuí/SP, Itapura/SP, Itaquaquecetuba/SP, Itararé/SP, Itariri/SP, Itatiba/SP, Itatinga/SP, Itirapina/SP,
Itirapuã/SP, Itobi/SP, Itu/SP, Itupeva/SP, Ituverava/SP, Jaborandi/SP, Jaboticabal/SP, Jacareí/SP,
Jaci/SP, Jacupiranga/SP, Jaguariúna/SP, Jales/SP, Jambeiro/SP, Jandira/SP, Jardinópolis/SP,
Jarinu/SP, Jaú/SP, Jeriquara/SP, Joanópolis/SP, João Ramalho/SP, José Bonifácio/SP, Júlio
Mesquita/SP, Jumirim/SP, Jundiaí/SP, Junqueirópolis/SP, Juquiá/SP, Juquitiba/SP, Lagoinha/SP,
Laranjal Paulista/SP, Lavínia/SP, Lavrinhas/SP, Leme/SP, Lençóis Paulista/SP, Limeira/SP, Lindóia/SP,
Lins/SP, Lorena/SP, Lourdes/SP, Louveira/SP, Lucélia/SP, Lucianópolis/SP, Luís Antônio/SP,
Luiziânia/SP, Lupércio/SP, Lutécia/SP, Macatuba/SP, Macaubal/SP, Macedônia/SP, Magda/SP,
Mairinque/SP, Mairiporã/SP, Manduri/SP, Marabá Paulista/SP, Maracaí/SP, Marapoama/SP,
Mariápolis/SP, Marília/SP, Marinópolis/SP, Martinópolis/SP, Matão/SP, Mauá/SP, Mendonça/SP,
Meridiano/SP, Mesópolis/SP, Miguelópolis/SP, Mineiros do Tietê/SP, Mira Estrela/SP, Miracatu/SP,
Mirandópolis/SP, Mirante do Paranapanema/SP, Mirassol/SP, Mirassolândia/SP, Mococa/SP, Mogi das
Cruzes/SP, Mogi Guaçu/SP, Mogi Mirim/SP, Mombuca/SP, Monções/SP, Mongaguá/SP, Monte Alegre
do Sul/SP, Monte Alto/SP, Monte Aprazível/SP, Monte Azul Paulista/SP, Monte Castelo/SP, Monte
Mor/SP, Monteiro Lobato/SP, Morro Agudo/SP, Morungaba/SP, Motuca/SP, Murutinga do Sul/SP,
Nantes/SP, Narandiba/SP, Natividade da Serra/SP, Nazaré Paulista/SP, Neves Paulista/SP,
Nhandeara/SP, Nipoã/SP, Nova Aliança/SP, Nova Campina/SP, Nova Canaã Paulista/SP, Nova



Castilho/SP, Nova Europa/SP, Nova Granada/SP, Nova Guataporanga/SP, Nova Independência/SP,
Nova Luzitânia/SP, Nova Odessa/SP, Novais/SP, Novo Horizonte/SP, Nuporanga/SP, Ocauçu/SP,
Óleo/SP, Olímpia/SP, Onda Verde/SP, Oriente/SP, Orindiúva/SP, Orlândia/SP, Osasco/SP, Oscar
Bressane/SP, Osvaldo Cruz/SP, Ourinhos/SP, Ouro Verde/SP, Ouroeste/SP, Pacaembu/SP,
Palestina/SP, Palmares Paulista/SP, Palmeira d'Oeste/SP, Palmital/SP, Panorama/SP, Paraguaçu
Paulista/SP, Paraibuna/SP, Paraíso/SP, Paranapanema/SP, Paranapuã/SP, Parapuã/SP, Pardinho/SP,
Pariquera-Açu/SP, Parisi/SP, Patrocínio Paulista/SP, Paulicéia/SP, Paulínia/SP, Paulistânia/SP, Paulo
de Faria/SP, Pederneiras/SP, Pedra Bela/SP, Pedranópolis/SP, Pedregulho/SP, Pedreira/SP, Pedrinhas
Paulista/SP, Pedro de Toledo/SP, Penápolis/SP, Pereira Barreto/SP, Pereiras/SP, Peruíbe/SP,
Piacatu/SP, Piedade/SP, Pilar do Sul/SP, Pindamonhangaba/SP, Pindorama/SP, Pinhalzinho/SP,
Piquerobi/SP, Piquete/SP, Piracaia/SP, Piracicaba/SP, Piraju/SP, Pirajuí/SP, Pirangi/SP, Pirapora do
Bom Jesus/SP, Pirapozinho/SP, Pirassununga/SP, Piratininga/SP, Pitangueiras/SP, Planalto/SP,
Platina/SP, Poá/SP, Poloni/SP, Pompéia/SP, Pongaí/SP, Pontal/SP, Pontalinda/SP, Pontes Gestal/SP,
Populina/SP, Porangaba/SP, Porto Feliz/SP, Porto Ferreira/SP, Potim/SP, Potirendaba/SP, Pracinha/SP,
Pradópolis/SP, Praia Grande/SP, Pratânia/SP, Presidente Alves/SP, Presidente Bernardes/SP,
Presidente Epitácio/SP, Presidente Prudente/SP, Presidente Venceslau/SP, Promissão/SP, Quadra/SP,
Quatá/SP, Queiroz/SP, Queluz/SP, Quintana/SP, Rafard/SP, Rancharia/SP, Redenção da Serra/SP,
Regente Feijó/SP, Reginópolis/SP, Registro/SP, Restinga/SP, Ribeira/SP, Ribeirão Bonito/SP, Ribeirão
Branco/SP, Ribeirão Corrente/SP, Ribeirão do Sul/SP, Ribeirão dos Índios/SP, Ribeirão Grande/SP,
Ribeirão Pires/SP, Ribeirão Preto/SP, Rifaina/SP, Rincão/SP, Rinópolis/SP, Rio Claro/SP, Rio das
Pedras/SP, Rio Grande da Serra/SP, Riolândia/SP, Riversul/SP, Rosana/SP, Roseira/SP, Rubiácea/SP,
Rubinéia/SP, Sabino/SP, Sagres/SP, Sales Oliveira/SP, Sales/SP, Salesópolis/SP, Salmourão/SP,
Saltinho/SP, Salto de Pirapora/SP, Salto Grande/SP, Salto/SP, Sandovalina/SP, Santa Adélia/SP, Santa
Albertina/SP, Santa Bárbara d'Oeste/SP, Santa Branca/SP, Santa Clara d'Oeste/SP, Santa Cruz da
Conceição/SP, Santa Cruz da Esperança/SP, Santa Cruz das Palmeiras/SP, Santa Cruz do Rio
Pardo/SP, Santa Ernestina/SP, Santa Fé do Sul/SP, Santa Gertrudes/SP, Santa Isabel/SP, Santa
Lúcia/SP, Santa Maria da Serra/SP, Santa Mercedes/SP, Santa Rita do Passa Quatro/SP, Santa Rita
d'Oeste/SP, Santa Rosa de Viterbo/SP, Santa Salete/SP, Santana da Ponte Pensa/SP, Santana de
Parnaíba/SP, Santo Anastácio/SP, Santo André/SP, Santo Antônio da Alegria/SP, Santo Antônio de
Posse/SP, Santo Antônio do Aracanguá/SP, Santo Antônio do Jardim/SP, Santo Antônio do Pinhal/SP,
Santo Expedito/SP, Santópolis do Aguapeí/SP, Santos/SP, São Bento do Sapucaí/SP, São Bernardo
do Campo/SP, São Caetano do Sul/SP, São Carlos/SP, São Francisco/SP, São João da Boa Vista/SP,
São João das Duas Pontes/SP, São João de Iracema/SP, São João do Pau d'Alho/SP, São Joaquim da
Barra/SP, São José da Bela Vista/SP, São José do Barreiro/SP, São José do Rio Pardo/SP, São José
do Rio Preto/SP, São José dos Campos/SP, São Lourenço da Serra/SP, São Luiz do Paraitinga/SP,
São Manuel/SP, São Miguel Arcanjo/SP, São Paulo/SP, São Pedro do Turvo/SP, São Pedro/SP, São
Roque/SP, São Sebastião da Grama/SP, São Sebastião/SP, São Simão/SP, São Vicente/SP, Sarapuí/SP,
Sarutaiá/SP, Sebastianópolis do Sul/SP, Serra Azul/SP, Serra Negra/SP, Serrana/SP, Sertãozinho/SP,
Sete Barras/SP, Severínia/SP, Silveiras/SP, Socorro/SP, Sorocaba/SP, Sud Mennucci/SP, Sumaré/SP,
Suzanápolis/SP, Suzano/SP, Tabapuã/SP, Tabatinga/SP, Taboão da Serra/SP, Taciba/SP, Taguaí/SP,
Taiaçu/SP, Taiúva/SP, Tambaú/SP, Tanabi/SP, Tapiraí/SP, Tapiratiba/SP, Taquaral/SP, Taquaritinga/SP,
Taquarituba/SP, Taquarivaí/SP, Tarabai/SP, Tarumã/SP, Tatuí/SP, Taubaté/SP, Tejupá/SP, Teodoro
Sampaio/SP, Terra Roxa/SP, Tietê/SP, Timburi/SP, Torre de Pedra/SP, Torrinha/SP, Trabiju/SP,
Tremembé/SP, Três Fronteiras/SP, Tuiuti/SP, Tupã/SP, Tupi Paulista/SP, Turiúba/SP, Turmalina/SP,
Ubarana/SP, Ubatuba/SP, Ubirajara/SP, Uchoa/SP, União Paulista/SP, Urânia/SP, Uru/SP, Urupês/SP,
Valentim Gentil/SP, Valinhos/SP, Valparaíso/SP, Vargem Grande do Sul/SP, Vargem Grande
Paulista/SP, Vargem/SP, Várzea Paulista/SP, Vera Cruz/SP, Vinhedo/SP, Viradouro/SP, Vista Alegre do
Alto/SP, Vitória Brasil/SP, Votorantim/SP, Votuporanga/SP e Zacarias/SP.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO

A- R$ 1.640,00 (um mil e seiscentos e quarenta reais), aplicado com a mesma ordem do reajuste salarial,
isto é, acrescido em 9,03% (nove inteiros e três por cento) a partir de 01 de Setembro de 2022.

 



B- Excluem-se da abrangência desta cláusula os aprendizes, na forma da lei. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTAMENTO SALARIAL

O reajuste salarial de 8,83% (oito inteiros e oitenta e três por cento) igual ao INPC será aplicado a partir
de 01 de Setembro de 2022 sobre os salários vigentes até 31 de Agosto de 2022.

 

Parágrafo Único: Caso as empresas não paguem o reajuste salarial no mês de setembro de 2022, o
mesmo será aplicado na folha de pagamento do mês de outubro de 2022, retroativo a 1º de setembro de
2022.

CLÁUSULA QUINTA - DIFICULDADES ECONÔMICAS

Ficou acordado ainda que, até 15 de outubro de 2022, as empresas que se encontrarem em dificuldades
econômicas poderão alternativamente celebrar acordo coletivo de trabalho, com o respectivo Sindicato dos
Trabalhadores, dispondo de forma diversa da presente convenção coletiva de trabalho da categoria, desde
que o acordo celebrado tenha a anuência e mediação do Sindicato da Indústria do Café de São Paulo,
buscando sempre resguardar os interesses das partes envolvidas.

CLÁUSULA SEXTA - COMPENSAÇÕES

Serão compensados do reajustamento previsto na cláusula 4ª todos os aumentos, reajustamentos,
antecipações, abonos, espontâneos ou decorrentes de acordos coletivos, sentenças normativas ou normas
legais, havidos a partir de 01.09.2021 e até 31.08.2022, exceto os decorrentes de promoção, transferência,
equiparação salarial, implemento de idade e término de aprendizagem.

 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SÉTIMA - DATA DO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

A- Garantidas as condições mais favoráveis já existentes na empresa, o pagamento dos salários deverá ser
efetuado até o dia 05 (cinco) do mês seguinte ao vencido.

 

B- Quando o vencimento recair em sábado o pagamento será antecipado para o dia útil imediatamente
anterior; se coincidir com domingo ou feriado será feito no primeiro dia posterior.

CLÁUSULA OITAVA - ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS (VALE)

A- Garantidas as condições mais favoráveis preexistentes, e na quinzena anterior à data de pagamento do
salário, as empresas concederão adiantamento salarial, sob a forma de VALE a seus empregados. Quando
o pagamento for efetuado até o último dia útil do mês, o adiantamento deverá ser realizado até o dia 15
(quinze). Quando o pagamento for efetuado até o dia 05 (cinco) do mês vencido, o adiantamento deverá ser
realizado até o dia 20 (vinte). Se este dia coincidir com sábado, domingo ou feriado, o pagamento será



efetuado no último dia útil que o anteceder, em quantia não inferior a 40% (quarenta por cento) do salário
nominal do próprio mês, inclusive no curso do aviso prévio. A presente condição não se aplicará àqueles
empregados que tiverem faltado injustificadamente ao serviço por mais de 02 (dois) dias, até o dia 15
(quinze) do mês referente ao vale a ser concedido.

 

B- Estão desobrigadas do cumprimento desta cláusula as empresas que oferecerem vale-supermercado ou
vale-cooperativa em percentuais iguais ou superiores a 8,83% (oito inteiros e oitenta e três por cento).

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS ATRAVÉS DE BANCOS

A- Sempre que os salários forem pagos através de Bancos, será observado o procedimento no Art. 465 da
CLT.

 

B- Excetuam-se das exigências e disposições constantes da letra "A", empresas que mantenham postos
bancários em suas dependências e façam os referidos pagamentos nesses locais.

CLÁUSULA DÉCIMA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO NOS SALÁRIOS

As empresas poderão descontar dos salários de seus empregados, consoante dispõe o art. 462, da
Consolidação das Leis do Trabalho, além dos adiantamentos e outras hipóteses previstas em lei, todos os
demais benefícios por ela propiciados, que total ou parcialmente sejam pagos pelos trabalhadores, quando
os respectivos descontos forem autorizados, por escrito, pelos próprios empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SISTEMA DE PAGAMENTO DO PIS

As empresas procurarão, desde que possível, adotar o sistema de pagamento do PIS no próprio local de
trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Fornecimento obrigatório pelo empregador de comprovante de pagamento com a discriminação de
importâncias pagas, inclusive horas extras, adicional noturno e descontos efetuados, contendo a
identificação da empresa e o recolhimento do FGTS.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADIANTAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA DO 1º SALÁRIO - FÉRIAS

Faculta-se ás empresas atenderem o pedido de pagamento do adiantamento de 50% (cinquenta por cento)
do 13° salário, à época do gozo de férias do empregado, ainda que referido pedido não tenha sido
apresentado por ocasião do prazo legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMPELMENTAÇÃO DO 13º SALÁRIO



O empregado afastado do emprego após o decurso dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, por
motivo de auxílio-doença, não poderá receber o 13º salário do ano corrente com valor menor que 80%
(oitenta por cento) do salário que teria direito. Para apuração, as empresas deverão comparar o quanto o
empregado recebeu da Previdência Social, devendo, as empresas complementarem a diferença faltante,
cabendo ao empregado apresentar à empresa o documento emitido pela Previdência comprovando o valor
recebido, respeitado o prazo limite do 5º dia útil de Dezembro.

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PROMOÇÕES

A promoção do empregado para cargo de nível superior ao exercido comportará um período experimental
não superior a 60 (sessenta) dias, à exceção dos cargos de supervisão ou chefia, em que o prazo
experimental será de até 90 (noventa) dias. Vencido o período experimental, a promoção e o respectivo
aumento salarial, que corresponderá a um mínimo de 10% (dez por cento) sobre o salário então vigente,
serão anotados na Carteira de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GRATIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA

Ao empregado com 07 (sete) ou mais anos de serviços contínuos na mesma empresa e que dela se
desligar espontaneamente por motivo de aposentadoria, será pago abono equivalente a 05 (cinco) vezes o
valor do Salário Normativo em vigor na ocasião. Se o empregado continuar trabalhando na mesma empresa
após a aposentadoria, o pagamento do abono será garantido apenas por ocasião do desligamento
definitivo. Ficam ressalvadas as condições preexistentes, desde que mais favoráveis à presente.

OUTRAS GRATIFICAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESTA NATALINA

Conforme cláusula 17º a cesta natalina receberá a correção de 9% (nove por cento) em face da cesta
atualmente paga, passando a ser de R$ 265,00 (duzentos e sessenta e cinco reais).

As empresas deverão conceder a cesta natalina aos seus empregados, até o dia 20 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VÉSPERA DE APOSENTADORIA

Ao empregado atingido por dispensa sem justa causa e que possua mais de 05 (cinco) anos de trabalho
contínuo na mesma empresa, e a quem, concomitante e comprovadamente, falte o máximo de até 24 (vinte
e quatro) meses para aquisição do direito à aposentadoria em seus limites mínimos, a empresa
reembolsará as contribuições dele ao INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) que tenham por base
o último salário devidamente reajustado, enquanto não conseguir outro emprego e até o prazo máximo
correspondente àqueles 24 (vinte e quatro) meses.

 



Parágrafo Único: Para fazer jus a este reembolso, o empregado fica obrigado a comprovar o efetivo
pagamento à Previdência Social da contribuição a ser reembolsada.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ADICIONAL NOTURNO

O adicional para o trabalho noturno fica fixado em 30% (trinta por cento), para o trabalho desempenhado
das 22:00 horas de um dia às 05:00 horas do dia imediato.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS

Na forma e para os efeitos do artigo 7º, XI da Constituição Federal, Lei nº 10.101 de 19/12/2000, as partes,
após negociação, estabelecem, através da presente Convenção Coletiva, o seguinte:

 

A- As empresas com até 20 (vinte) funcionários, pagarão a estes, a título de participação nos lucros e/ou
resultados, o valor fixo de R$ 1.741,72 (hum mil, setecentos e quarenta e um reais e setenta e dois
centavos), em duas parcelas, sendo a primeira de R$ 1.045,03 (hum mil e quarenta e cinco reais e três
centavos) a ser paga até o dia 30 de Outubro de 2022 e a segunda parcela de R$ 696,68 (seiscentos e
noventa e seis reais e sessenta e oito centavos) até o dia 30 de Abril de 2023.

 

B- Para as empresas com mais de 20 (vinte) funcionários, fica fixado o valor de R$ 2.742,18 (dois mil,
setecentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos) a título de participação nos lucros e/ou resultados a
ser pago aos seus funcionários, em duas parcelas, sendo a primeira de R$ 1.645,31 (hum mil, seiscentos e
quarenta e cinco reais e trinta e um centavos) até o 30 de Outubro de 2022 e a segunda parcela de R$
1.096,87 (hum mil e novena e seis reais e oitenta e sete centavos) até o dia 30 de Abril de 2023.

 

C- A participação nos lucros aqui convencionada, não tem natureza salarial e, portanto, não constitui base
de incidência de qualquer encargo trabalhista.

D- Os valores descritos nas letras “A” e “B” serão pagos aos empregados admitidos a partir de 1º de
setembro de 2022, proporcionalmente aos meses trabalhados, considerando mês o período igual ou
superior a 15 (quinze) dias.

 

E- Os empregados que foram desligados antes do término da vigência da Convenção Coletiva 2021/2022
(Agosto/2022), farão jus à proporcionalidade, à razão de 1/12 (um – doze avos) por mês de serviço,
considerando mês o período igual ou superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do início da vigência da
Convenção Coletiva de trabalho 2022/2023 (Setembro/2022).

 

F- Ficam desobrigadas dos pagamentos previstos nas letras “A” e “B” as empresas que possuem
programas próprios de participação nos lucros e/ou resultados-PLR.

 

G- O empregado dispensado sem justa causa antes do pagamento da PLR deverá receber a importância
por ocasião da homologação da rescisão contratual de trabalho.

 



H- As empresas, caso tenham dificuldades econômico financeiro, poderão deixar de cumprir as condições
estabelecidas nesta cláusula desde que estabeleçam diretamente com os respectivos Sindicatos dos
Trabalhadores, através de acordo coletivo, condições especificas para pagamento do PLR, conforme a
realidade de cada empresa.

 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CESTA BÁSICA

A cesta básica receberá a correção de 9% (nove por cento) em face da cesta atualmente paga, incorrendo
tal correção, inclusive sobre a cesta natalina, passando a ser de R$ 265,00 (duzentos e sessenta e cinco
reais).

Farão jus ao recebimento das cestas básicas e ou vale alimentação a partir das datas retro-citadas os
empregados afastados pela Previdência Social (INSS); os afastados por doença até o prazo de 90
(noventa) dias; os acidentados pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias e grávidas pelo tempo de
afastamento.

Recomenda-se para as empresas que puderem antecipar a concessão da cesta básica que o façam. As
empresas que já concedem cestas básicas ou vale alimentação em melhores condições manterão essa
condição. Esta concessão não se incorporará aos salários para todos os efeitos legais.

Parágrafo Único: A instituição da Cesta Básica tem caráter permanente.

 

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONVÊNIOS COM FARMÁCIAS E DROGARIAS

Recomenda-se às empresas que mantenham convênios com farmácias e drogarias, com a finalidade de
facilitar aos empregados a aquisição de remédios e/ou medicamentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ASSITÊNCIA MÉDICA

As empresas com mais de 85 (oitenta e cinco) empregados deverão conceder o benefício assistência
médica, inclusive aos dependentes, com custo compartilhado do trabalhador (co-participação), garantindo a
participação dos Sindicatos e respectivos Trabalhadores nas negociações envolvendo as operadoras de
planos de saúde, exceto nos casos das empresas que já concedem este benefício, que, inclusive, poderão
manter as condições pré-existentes praticadas na concessão deste benefício.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - AUXÍLIO FUNERAL



No caso de falecimento de empregado, a empresa pagará o valor equivalente a 05 (cinco) Salários
Normativos através do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, com o título de complemento para
auxílio-funeral, aos dependentes/beneficiários que forem reconhecidos por Juiz Competente através de
Alvará Judicial e/ou pela Previdência Social através de documento específico. Ficam excluídas dessa
obrigação as empresas que mantenham seguro de vida em grupo, com a subvenção total por parte das
mesmas, bem como as que adotem procedimentos mais favoráveis ou subvencionem totalmente as
despesas do funeral.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO



CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ADMISSÕES APÓS A DATA BASE (01.09.2021)

O reajustamento salarial dos empregados admitidos de 01.09.2021 até 31.08.2022 e obedecerá aos
seguintes critérios:

A- Sobre o salário de admissão de empregados admitidos em funções com paradigma, será aplicado o
mesmo percentual de reajustamento e aumento salarial concedido ao paradigma, desde que não ultrapasse
o menor salário da função.

 

B- Sobre o salário de admissão de empregados admitidos em funções sem paradigma e por empresas
constituídas após 01.09.2021 deverá ser aplicado o percentual de acordo com a tabela abaixo,
considerando-se, também, como mês de serviço as frações superiores a 15 (quinze) dias:

 

         REAJUSTES PROPORCIONAIS

 

 

Núm. de
Meses

Mês de

Admissão

Reajuste
Proporcional

(%)
12 Set-21 8,83
11 Out-21 8,10
10 Nov-21 7,37
9 Dez-21 6,64
8 Jan-22 5,91
7 Fev-22 5,18
6 Mar-22 4,45
5 Abr-22 3,72
4 Mai-22 2,99
3 Jun-22 2,26
2 Jul-22 1,53
1 Ago-22 0,80

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - SALÁRIO DE ADMISSÃO

Ao empregado admitido para a mesma função de outro dispensado sem justa causa, será garantido o
menor salário da função, sem considerar vantagens pessoais, ficando excluídas desta garantia as funções
individualizadas, isto é, aquelas que possuam um único empregado no seu exercício, bem como cargos de
supervisão, chefia ou gerência.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - EXTRATO DO FGTS

No caso de rescisão do contrato de trabalho, imotivada ou por pedido de demissão, a empresa fornecerá ao
empregado o extrato de sua conta vinculada do FGTS no prazo de 10 (dez) dias úteis subsequentes à data



da rescisão contratual, não sendo responsável por eventuais atrasos motivados pelo Banco depositário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CARTA - AVISO DE DISPENSA

Entrega, contra recibo, de carta aviso de dispensa ao empregado demitido sob a acusação de falta grave.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS - PRAZO

A- Nas rescisões contratuais sem justa causa e nos pedidos de demissão, o acerto de contas e
homologação, quando houver, serão providenciados pela empresa nos prazos e condições previstos no art.
477 e seus parágrafos, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, sujeitando-se às multas ali previstas
em caso de desobediência (§§ 6° e 8°). No ato da dispensa ou pedido de demissão, o empregado será
avisado, por escrito, do local e meio em que se dará o pagamento das verbas rescisórias.  

 

B- No ato da homologação do contrato de trabalho, seja no Sindicato dos Trabalhadores ou no Ministério do
Trabalho, a empresa fica obrigada a apresentar as guias de quitação da contribuição sindical e da
contribuição assistencial, devidos à entidade representativa dos trabalhadores

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CARTA DE REFERÊNCIA

Desde que o empregado solicite por escrito, a empresa lhe fornecerá carta de referência da qual deverá
constar no mínimo, a indicação do período trabalhado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - HOMOLOGAÇÃO RESCISÃO CONTRATUAL

As rescisões contratuais de todos os empregados abrangidos por essa convenção coletiva, serão
homologadas no Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação da base territorial de cada
empresa.

 

Parágrafo Primeiro: As verbas expressamente pagas e consignadas no termo de rescisão do contrato de
trabalho homologadas no sindicato dos trabalhadores local, terão plena, geral e irrevogável quitação para
qualquer efeito legal, exceto eventuais ressalvas.

 

Parágrafo Segundo: As homologações realizadas nos sindicatos não implicarão em custo pecuniário para
as empresas.

 

Parágrafo Terceiro: Ocorrendo a resistência do Sindicato Profissional em dar plena, geral e irrevogável
quitação das verbas homologadas na rescisão contratual, ou a recusa em efetivar a homologação, ficam as
empresas desobrigadas do cumprimento desta cláusula.

 



Parágrafo Quarto: Para dirimir eventuais conflitos entre Empresa e Sindicato Profissional quanto a esta
cláusula, fica eleito da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação do Estado de São Paulo
e o Sindicato Patronal da Indústria de Café no estado de São Paulo.

 

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - AVISO PRÉVIO

O aviso prévio será comunicado por escrito, esclarecendo se será trabalhado ou não, aplicando-se o
disposto na Lei nº 12506, de 11/10/2011.

Esclarecem as partes que o cumprimento do aviso trabalhado, em caso de demissão ou demissionário,
restringir-se-á ao período de 30 (trinta) dias, como previsto no art.487, da CLT.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PRIMEIRO EMPREGO

Com o objetivo de as empresas criarem novos postos de trabalho, poderão contratar empregado cujo
contrato de trabalho deverá ser o primeiro em sua carteira profissional (primeiro emprego), mediante
pagamento do piso salarial fixado para convenção ou norma coletiva anterior, pelo prazo de 90 (noventa)
dias. Esgotado esse prazo e permanecendo o trabalhador a prestar serviços à empresa, a partir do 91º
(nonagésimo primeiro) dia passará a receber o piso salarial fixado para a categoria em convenção ou norma
coletiva".

 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - GESTANTE

Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante desde a confirmação da
gravidez até 05 (cinco) meses após o parto, a não ser nas hipóteses de rescisão por justa causa e pedido
de demissão.

ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - SERVIÇO MILITAR

Garantia de emprego ou salário ao empregado em idade de prestação de serviço militar ou Tiro de Guerra,
desde o alistamento até a incorporação, e até 30 (trinta) dias após o desligamento da unidade em que
serviu. O empregado, enquanto se encontrar nesse período, não poderá ser despedido a não ser nas
hipóteses de dispensa por justa causa, contratos por prazo determinado, inclusive de experiência, acordo
para rescisão, pedido de demissão e transação.

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL



CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ESTABILIDADE PÓS AUXÍLIO DOENÇA

As empresas garantirão ao empregado quando do termino do auxílio doença previdenciário estabilidade no
emprego pelo período de 30 (trinta) dias, sem prejuízo do aviso prévio legal.

ESTABILIDADE ADOÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - EMPREGADADA - ADOTANTE

O presente benefício é regido pelas disposições previstas na Lei 10.421 de 15 de abril de 2002.

 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - AUTOMAÇÃO

Na automação dos meios de produção, com a implantação de novas técnicas, as empresas se dispõem a
promover treinamento para que seus funcionários adquiram melhor qualificação em seus novos métodos de
trabalho, assegurados os dispositivos de segurança previstos em lei.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO

As empresas comprometem-se a envidar todos os esforços visando a promoção, divulgação e o
desenvolvimento de campanhas e palestras de conscientização, sensibilização e prevenção envolvendo os
seguintes temas:

a) gênero, raça e etnia;

b) assédio moral;

c) câncer de colo, de útero e de mama.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - TOLERÂNCIA

A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade privada, não excederá de 08
(oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro limite.

 

Parágrafo Primeiro: Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de
horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de 10 (dez)
minutos diários.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - HORAS EXTRAS



A- Havendo trabalho extraordinários de segunda-feira até sábado inclusive, as horas extras serão
remuneradas da seguinte forma:

I - Com o adicional de 60% (sessenta por cento), calculado sobre o valor da hora normal, para as primeiras
30 (trinta) horas prestadas durante o mês.

II - Com o adicional de 70% (setenta por cento), calculado sobre o valor da hora normal, para aquelas horas
extras que ultrapassarem as 30 (trinta) primeiras prestadas durante o mês.

 

B- As horas extras serão remuneradas com o adicional de 100% (cem por cento), calculado sobre o valor
da hora normal, quando prestadas em dias destinados ao repouso semanal e feriados, e não houver
concessão de folga semanal compensatória.

 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR

Quando as empresas suspenderem suas atividades por motivos técnicos, relativos à execução de serviços
de manutenção ou falta de matéria prima, não poderão exigir a compensação de horas deixadas de
trabalhar, em dias de férias, nem exigir sua reposição.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DO TRABALHO EM DIAS ÚTEIS -
CONDIÇÕES

As empresas poderão liberar o trabalho em dias úteis intercalados com feriados e fins de semana, através
de compensação anterior ou posterior, dos respectivos dias, desde que aceita a liberação e a forma de
compensação por acordo individual.

FALTAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE

Será abonada a falta do empregado estudante nos dias de exames, quando estes coincidirem com o horário
de trabalho, desde que em estabelecimento de ensino oficial, autorizado ou reconhecido, pré-avisado o
empregador com o mínimo de 72 (setenta e duas) horas, e comprovação posterior à falta, em 05 (cinco)
dias.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - AUSÊNCIA JUSTIFICADA

O empregado poderá faltar ao serviço desde que comprove o motivo determinante por documento hábil, no
dia destinado à internação de cônjuge ou companheiro (a) e de filho menor de 14 (quatorze) anos de idade,
pelo número de horas indispensáveis, sem sofrer prejuízo salarial. No caso de falecimento de sogro ou
sogra legalmente reconhecido, fica admitida a ausência do empregado no dia do falecimento e
sepultamento, sem prejuízo do repouso semanal remunerado, desde que exibido o atestado de óbito
correspondente.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DESJEJUM

As empresas em suas unidades operacionais, industriais e administrativas, concederão, gratuitamente,
desjejum matinal, constituído de um copo de café com leite (tipo pingado), pão e manteiga ou similar aos
empregados que trabalhem em turnos que iniciem ou encerram a jornada pela manhã.

 

Parágrafo Primeiro: Além do desjejum, as empresas deverão fornecer refeição e local apropriado para que
os empregados usufruam durante os intervalos, sendo facultado o oferecimento de outras condições
conforme políticas internas, que atenda a finalidade de alimentação do trabalhador.

 

Parágrafo Segundo: Para as empresas que ainda não possuem o benefício de refeição, estas terão até
180 (cento e oitenta) dias da data da assinatura deste instrumento coletivo para se adequarem a esta
cláusula.

 

Parágrafo Terceiro: Tais fornecimentos não correspondem a salário para efeitos trabalhistas e/ou
previdenciários, podendo, inclusive, as empresas enquadrarem tal item no PAT (Programa de Alimentação
do Trabalhador). A ser incluída multa específica de 15% (quinze por cento) sobre o salário normativo
(cláusula 57) por trabalhador e por mês em caso de descumprimento desta cláusula.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - INÍCIO DAS FÉRIAS

A- O início das férias individuais será fixado a partir do primeiro dia útil da semana, sendo vedado iniciar-se
em dias já compensados.

 

B- Quando as férias individuais ou coletivas abrangerem o dia 25 de Dezembro ou 1º de Maio, estes dias
não serão computados no prazo de sua duração.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - ÁGUA POTÁVEL

As empresas ficam obrigadas a fornecer água potável aos seus empregados.

UNIFORME

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - UNIFORMES



Fornecimento gratuito de uniformes e calçados especiais aos empregados, quando exigidos pelo
empregador ou no caso de determinação legal. 

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - ESTABILIDADE - CIPEIROS

A- Fica garantido estabilidade no emprego para todos os membros titulares eleitos pelos trabalhadores e
seus respectivos suplentes na CIPA, considerando os prazos previstos por lei.

 

B- Os membros da CIPA, limitados a 02 (dois) participantes por empresa, terão direito a 01 (um) dia de
trabalho por ano abonado para participar de eventos sindicais ligados às CIPA, devendo ser comunicada a
empresa com 72 (setenta e duas) horas de antecedência, a participação dos cipeiros.

TREINAMENTO PARA PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - TREINAMENTO

Nos ambientes onde haja perigo ou risco de acidente, o primeiro dia de trabalho do empregado será
destinado, parcial ou integralmente, a treinamento com o material de proteção individual (E.P.I.s) e
conhecimento daquelas áreas, bem como da atividade a ser exercida, e os programas de prevenção
desenvolvidos na própria empresa. Desde que seja necessário, a empresa fixará um número maior de dias
para o treinamento.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

Reconhecimento pelas empresas que não mantenham serviço médico próprio ou através de convênio, de
atestados médicos e odontológicos expedidos pelo ambulatório do Sindicato.

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - PRIMEIROS SOCORROS

As empresas manterão em todos os turnos de trabalho, em local de fácil acesso, medicamentos de
primeiros socorros à disposição dos empregados.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - ANTECIPAÇÃO DO BENEFÍCIO DO INSS - CASO DE
DOENÇA OU ACIDENTE

Para empregados afastados por doença ou acidente, e que ainda não estejam recebendo o benefício
concedido pelo INSS, as empresas comprometem-se, pelo prazo máximo e improrrogável de 03 (três)
meses, a antecipar a importância mensal correspondente ao piso da categoria, por empregado afastado,
que será paga na data de vencimento dos salários.

 



Parágrafo Único: Os empregados, quando do recebimento do Auxílio-Doença ou Auxílio-Acidente pelo
INSS deverão devolver integralmente e de imediato as importâncias antecipadas, ficando as empresas,
desde já e em qualquer hipótese, autorizadas a descontar em folha de pagamento o valor integral de toda a
importância antecipada, devidamente corrigida, quando do retorno do empregado afastado.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO ACIDENTADO

Enquanto perdurarem os critérios da atual legislação (Lei 8.213, de 24.07.91 e Decreto n° 61 1, de
21.07.92), o empregado que sofreu acidente do trabalho tem, após a cessação do auxílio-doença
acidentário; garantia de emprego pelo prazo de 12 (doze) meses, excluídos os casos de dispensa por justa
causa e pedido de demissão.

RELAÇÕES SINDICAIS
SINDICALIZAÇÃO (CAMPANHAS E CONTRATAÇÃO DE SINDICALIZADOS)

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - UTILIZAÇÃO DE QUADRO DE AVISOS

Os Sindicatos dos Trabalhadores poderão utilizar quadro de avisos da empresa para a fixação de
comunicados, informações e convocações. Todo o material a ser exposto no quadro de avisos será
previamente submetido a aprovação da empresa.

 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - COTA DE PARTICIPAÇÃO NEGOCIAL

A cota de participação negocial destinada aos Sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias que
subscreverem esta convenção coletiva obedecerá ao seguinte critério:

1. As empresas, na condição de meros agentes arrecadadores, descontarão dos salários de todos os
empregados destas categorias profissionais, abrangidos por esta Convenção, sejam associados ou não,
uma cota de participação negocial  correspondente a 13,3% (treze virgula três por cento) do salário
devido, e que será dividida em 13 (treze) parcelas mensais, sendo de 1,3% (um por cento e trinta
centésimos)  a ser descontada no mês de setembro de 2022 e 1% (um por cento)  a partir do mês de
outubro/22, inclusive o 13º salário, levando em conta o salário da ocasião, e recolhidas até o 10º dia do
mês subsequente ao do desconto efetuado. Portanto, as parcelas descontadas em setembro/22 deverão
ser recolhidas até o dia 10.10.22, e assim sucessivamente, obedecido o limite previsto no item “3”, abaixo.

2. As diferenças da cota de participação negocial do mês de setembro de 2022 poderão ser recolhidas no
mês de outubro de 2022, sem quaisquer penalidades.

3. Os descontos acima previstos, obedecerão ao limite máximo (teto) de 06 (seis) salários normativos de
efetivação, vigente à época do desconto/recolhimento.

A. O desconto de que ora se trata, também será feito nos salários dos trabalhadores admitidos após a data
base, exceto se comprovado já tiver sofrido o mesmo desconto em outro emprego no grupo da alimentação.

B. As parcelas descontadas serão recolhidas na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S.A., em
conta vinculada sem limite, através de guias próprias de recolhimento a serem fornecidas pelos Sindicatos
dos Trabalhadores, nelas já impresso o número da conta bancária.

4. Os sindicatos quem possuem Termo de Ajustamento de Conduta respeitarão os previstos nestes termos.



5. As empresas efetuarão os descontos acima, como simples intermediárias, não lhes cabendo nenhum
ônus, por eventual reclamação judicial ou administrativa. Ocorrendo reclamação judicial e sendo as
empresas condenadas a restituição de eventuais valores da cota de participação negocial aos empregados
a entidade sindical envolvida na ação judicial se compromete a ressarcir a empresa os valores despendidos,
autorizando desde já, para tanto o desconto dos valores correspondentes na guia de recolhimento mensal
da cota de participação negocial do mês em curso em que efetuou o pagamento judicial.

6. Fica estabelecido que todos os Sindicatos de Trabalhadores participantes desta convenção destinarão
15% (quinze por cento) do montante arrecadado da cota participação negocial à FEDERAÇÃO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO e 5% (cinco por
cento) à Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação e Afins.

7. Os editais de convocação referentes à convenção coletiva serão afixados no quadro de avisos das
empresas e sindicatos.

DISPOSIÇÕES GERAIS
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergências surgidas na aplicação desta
CONVENÇÃO COLETIVA.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - CUMPRIMENTO

As partes signatárias se comprometem a observar e respeitar todas as cláusulas e condições estabelecidas
e previstas na presente CONVENÇÃO, cuja validade reconhecem integralmente.

 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - MULTA

Multa de 15% (quinze por cento) do valor do salário normativo, conforme previsto na cláusula 3ª, em caso
de descumprimento desta Convenção, revertendo o seu montante em favor da parte prejudicada, excluindo-
se desta multa aquelas cláusulas que já tenham cominações específicas, na Lei ou nesta Convenção.

Antes de pretender o recebimento da multa, a Entidade de Classe representativa do empregado deverá
notificar a empresa, comunicando-lhe a irregularidade existente, e concedendo-lhe um prazo mínimo de 30
(trinta) dias para normalizar a situação. Se no curso do prazo concedido a empresa corrigir a irregularidade,
não existirá multa.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL

Os empregados e empregadores, na vigência ou não do contrato de emprego, poderão firmar o Termo de
Quitação anual de obrigações trabalhistas com a participação do sindicato dos empregados da categoria
contendo a discriminação das obrigações de dar e fazer cumpridas mensalmente com quitação concedida
pelo empregado e sindicato dos trabalhadores e eficácia liberatória e geral das parcelas especificadas no
documento.



Parágrafo Único: Observada a previsão contida no caput desta cláusula, o valor para a celebração do
Termo de Quitação Anual será negociado entre o respectivo Sindicato dos Trabalhadores diretamente com a
empresa interessada.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA OU REVOGAÇÃO

O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação, total ou parcial da presente CONVENÇÃO,
ficará subordinado às normas estabelecidas pelo artº 615 da Consolidação das Leis do Trabalho.
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